
Serão depositados no BC recursos 
sem tomadores do 'projeto 2 

O Banco Central regula-
mentou, sexta-feira, atra-
vés da Resolução n9 899, a .  

entrada no Pais dos recur-
sos captados, no exterior, 
pelo chamado projeto 2 da 
fase 2 de renegociação da 
divida externa rolagem 
da divida vencida neste 
ano, no valor global de US$ 
5,5 bilhões. Em essência, 
manteve-se o mesmo me-
canismo de constituição de 
depósitos no BC Instituído 
no ano passado para o pro-
jeto 2 da fase 1, conforme a 
Resolução n9 813 do dia 6 de 
abril de 1983. Esses depósi-
tos referem-se exclusiva-
mente a empréstimos que 
ingressem no Pais sem a 
vinculação a tom adores 
previamente identificados. 

Além da Resolução n9 
899, foram divulgadas duas 
circulares com os detalhes 
operacionais e burocráti-
cos a serem seguidos na 
constituição dos depósitos. 
A Circular n9 852 trata tam-
bém do levantamento dos 
depósitos, que prevê que o 
credor externo. deverá co-
municar ao BC com uma 
antecedência que varia de 
dois a dez dias seu propósi-
to de repassar os recursos 
para um tom ador final no 
País. Já a Circular n9 853 
estabelece os critérios, em 
relação aos empréstimos 
que se devem efetivar com 
a utilização dos recursos 
colocados nesses depósitos. 

Contas em nome 
dos credores 

Esta é a íntegra da.  Reso-
lução 112 899 que cria um de-
pósito no Banco Central pa-
ra recursos do projeto 2 da 
segunda fase de negocia-
ção da dívida que não têm 
tom ador especificado. 

O Banco Central do Brasil, 
na forma do artigo 92 da Lei n2 
4.595, de 31.12.84, torna público 
que o Conselho Monetário Na-
cional, em sessão realizada 
nesta data, tendo em vista o 
.disposto no artigo 42, inciso V, 
da mencionada Lei e decisão 
anteriormente adotada. 
Resolveu: 

I — Os recursos relativos a 
empréstimos externos, desem-
bolsados por instituições finan. 
ceiras a partir também de 
01.01.84 e ingressados no País 
sem a simultânea vinculação a 
mutuários previamente identi-
ficados, serão mantidos em de-
pósitos em contas abertas pelo 
Banco Central em nome dos 
respectivos credores e nas 
mesmas moedas ingressadas. 

II — As parcelas de principal 
das obrigações de natureza fi-
nanceira com vencimentos fi-
xados para o ano de 1984, devi-
das a instituições financeiras 
do exterior e decorrentes de 
operações com prazo de paga-
mento superior a 380 (trezentos 
e sessenta) dias, registradas 
no Banco Central — cujos de-
sembolsos tenham ocorrido an-
teriormente a 01.01.84 — quan-
do de seu pagamento pelos cor-
respondentes devedores no 
País, serão, também, objeto de 
depósitos no Banco Central, em 
contas abertas em nome dos 
respectivos credores externos 
e nas moedas estrangeiras pre-
viamente acertadas, com exce-
ção das seguintes obrigações: 

bônus de colocação públi-
ca ("Publicly Isseed Bonds"), 
certificados de depósitos de co•, 
locação pública a taxas de ju-
ros flutuantes ("Publicly Is-
sued Floating Rate Certificates 
of Deposit") ou obrigações de 
colocação pública a taxas de 
juros flutuantes ("Publicly Is-
sued Floating Rate Notes"); 

títulos de colocação priva-
da; 

obrigações junto a gover-
nos estrangeiros ou entidades 
governamentais estrangeiras 
(incluindo agências de crédito 
a exportação) ou organismos 
internacionais; 

obrigações garantidas ou 
seguradas em pelo menos 75% 
(setenta e cinco por cento) de 
seu valor de principal por go-
vernos ou agências governa-
mentais estrangeiras (incluin- 

do agências de crédito a expor-
tação); 

obrigações decorrentes de 
financiamentos garantidos por 
navios, aeronaves ou equipa-
mentos de perfuração; 

parcelas de principal cujos 
valores tenham sido objeto de 
depósitos — antecipadamente 
às datas dos respectivos venci-
mentos externos — com aplica-
ção de recursos ingressados 
pelo credor externo. 

III — Além das exceções in-
dicadas no item anterior, 
excluem-se também da exigên-
cia de constituição de depósitos 
no Banco Central os pagamen-
tos correspondentes a: 

obrigações decorrentes de 
contratos de arrendamento 
mercantil de navios, aeronaves 
ou equipamentos de perfura-
ção; 

obrigações decorrentes de 
contratos de compra e venda 
de moedas estrangeiras no ex-
terior (arbitragem) e de con-
tratos de compra e venda de 
metais preciosos; 

juros de equalização de-
correntes do programa FI-
NEX; 

operações lastreadas em 
"banker's acceptances" ou 
"commercial papers". 

IV — . 0 pagamento das par-
celas de principal das obriga-
ções a que se referem as ali-
neas "c" e "d" do item II da 
presente Resolução, quando 
vinculadas a contratos ou ou-
tros ajustes financeiros firma-
dos ou concluídos anteriormen-
te a 31.03.83, subordinar-se-á às 
disposições da Resolução n9 
890, de 28.12.83. 

V — Os valores registrados 
nas contas de depósitos de que 
trata esta Resolução -  poderão 
ser liberados, por conta e or.. 
dem dos respectivos titulares, 
para fins de sua aplicação em 
operações de empréstimo ex-
terno a mutuários no País. 

VI — Correrão por conta dos 
tom adores de tais operações as 
despesas de juros e demais en-
cargos devidos aos correspon-
dentes credores externos. O 
Banco Central estabelecerá os 
procedimentos a serem adota-
dos com vistas ao pagamento. 
dos montantes de comissões e 
outros encargos incidentes so-
bre as operações. 

VII — Os recursos dos depó-
sitos da espécie, quando levan-
tados para aplicação nas ope-
rações mencionadas no item V, 
ficarão sujeitos às normas que 
regem a matéria, inclusive às 
disposições das Resoluções Os 
479, de 20.08.78, 497, de 22.11.78, 
e 595, de 18.01.80. 

VIII — O Banco Central po-
derá adotar as medidas julga-
das necessárias à execução 
desta Resolução. 

IX — Esta Resolção entrará 
em vigor na data de sua publi-
cação. 

Brasília (DF), 
29 de março de 1984 

Alfonso Celso P estore 
Presidente 

As normas para 
o repasse 

Esta é a íntegra da Circu-
lar n2 852 que estabelece as 
normas para a constituição 
e levantamento dos depósi-
tos de que , trata a Resolu-
ção n9 899. 

Comunicamos que a Direto-
ria do Banco Central, tendo em  

vista o disposto na Resolução 
na 899, desta data, decidiu es-
tabelecer os critérios a seguir 
especificados, a serem obser-
vados quando da constituição e 
do levantamento doa depósitos 
em moedas estrangeiras de 
que trata a referida Resolução. 

CONSTITUIÇÃO 
DOS DEPÓSITOS 

2. A constituição dos depósi-
tos de que trata o item I da Re-
solução n2  899 será processada 
diretamente pelo Banco Cen-
tral quando do ingresso dos 
respectivos valores, nas moe-
das e nas datas de cada desem-
bolso. 

3. Serão igualmente proces-
sados diretamente pelo Banco 
Central os depósitos efetuados 
com aplicação de recursos in-
gressados pelo credor externo 
antecipadamente às datas de 
vencimetno de parcelas de 
principal, a que se refere o 
item II, alínea "f", da Resolu-
ção ne 899. 

4. Ressalvados os casos pre-
vistos no item anterior, os de-
mais depósitos a que se refere 
o item II da citada Resolução 
serão constituídos pelos esta-
belecimentos bancários autori-
zados a operar em câmbio no 
País, junto ao Banco Central, 
com observância do seguinte: 

pelos valores e nas tosse—
das das vendas efetuadas a 
clientes , a cada dia, mediante 
realização de operações simul-
tâneas de compras de câmbio a 
este Banco Central; 

as operações de compras de 
câmbio ao Banco Central serão 
celebradas á taxa cambial de 
cobertura fixada para a moeda 
na data de sua contratação e li-
quidadas no dia útil seguinte; 

a efetivação dos depósitos 
será processada pelo Banco 
Central na moeda previamente 
ajustada com cada credor ex. • 
terno. 

LEVANTAMENTOS 
DOS DEPÓSITOS 

5. Para levantamento dos va-
lores registrados nas contas de 
que se trata, com vistas à sua 
aplicação em empréstimos' a 
mutuários no País, deverão os 
interessados, na forma da re-
gulamentação em vigor, obter 
autorização prévia do Banco 
Central/Departamento de Fis-
calização e Registro de Capi-
tais Estrangeiros (FIRCE), de 
cujo pedido deverá constar es-
tarem os recursos depositados 
nos termos do item I ou do item 
II da Resolução n9 899. 

8. A liberação das autoriza-
ções prévias subordina-se ao 
recebimento, pelo .FIRCE, de 
notificação do credor externo 
indicando os valores e as datas 
previstas para- débito St sua 
conta, com 'antecedência não 
inferior a: 

10 (dez) dias úteis, nos ca-
soe de recursos depositados nos 
termos do item I da Resolução 
n2  899; 

2 (dois) dias úteis, nos ca-
aos de recursos depositados nos 
termos do item II da mesma 
Resolução. 

7. O levantamento de referi-
dos depósitos será processado 
pelos estabelecimentos bancá-
rios autorizados a operar em 
câmbio, com observância do 
seguinte: 

pelos Valores e nas moe-
das das compras efetuadas a 
clientes a cada dia, mediante 
realização de operações simul-
tâneas de vendas de cambio ao 
Banco Central; 

as operações de vendas de 
câmbio ao Banco Central serão 
celebradas à taxa cambial de  

repasse fixada para a moeda 
na data de sua' contratação, 
não podendo ser liquidadas 
com anterioridade em relação 
à liquidação das compras a 
clientes a que se vinculem. 

Brasília (DF), 
29 de março de 1984 

(a) José Carlos Madeira 
Serrano 
Diretor 

Como usar os 
depósitos 

Esta é a íntegra da Circu-
lar ne 853 que regulamenta 
os empréstimos concedidoZ 
com recursos dos depósitos 
feitos sob a Resolução ng 
899. 

Comunicamos que a Direto-
ria do Banco Central, tendo em 
vista o disposto na Resolução 
n 2  899, desta data, decidiu es-
tabelecer os critérios a seguir 
especificados, relativamente 
aos empréstimos externos que 
devam se efetivar com utiliza. 
ção de recursos registrados em 
contas de, depósitos consti-
tuídos nos termos da referida 
Resolução. 

2. Os recursos registrados 
em tais contas serão livremen-
te utilizáveis para fins de sua 
aplicação em operações de em-
préstimo externo a mutuários 
no País, qualquer que seja sua 
modalidade, vedada porém sua 
destinação ao suprimento das 
exigências em vigor relativas a 
prazos mínimos de pagamento 
ao exterior de importações 
com cobertura cambial. 

3. As referidas operações de 
empréstimo deverão observar 
o prazo mínimo de 9 (nove) 
anos com 80 (sessenta) meses 
de carência para pagamentos 
ao exterior, contando-se tal 
prazo: ,  

da data do levantamento, 
nos casos de operações com 
utilização de recursos prove-
nientes de depósitos efetuados 
nos termos do item I da Resolu-
ção n2 899; 

do 152  dia do mês de janei-
ro, abril, julho ou outubro mais 
próximo e imediatamente pos-
terior à data do depósito de 
constituição mais recente, den-
tre aqueles liberados para efe-
tivação do empréstimo, nos ca-
sos de depósitos efetuados nos 
termos do item II da Resolução 
n2  899. 

4. Poderão ser efetivadas 
operações com as seguintes ca-
racterísticas: 

n) -qUé iratilikinetdiíitititiza• 
cão conjunta de recursos de-
correntes de depósitos efetua. 
dos nos termos dos itens I e II 
da Resolução n2 899; 

b) em que figurem como 
"credor" entidades financei-
ras outras que não os titulares 
dos depósitos, porém a estes 
por qualquer forma vinculadas 
e desde que previamente apre-
sentada a este Órgão manifes-
tação favorável dos titulares, 
quando se referir a recursos 
depositados nos termos do item 
Ida Resolução n2  899; 

c) que constituam renova-
ção, com o mesmo mutuário, 
de compromissos de natureza 
financeira sujeitos a depósitos 
nos termos do item II da Reso-
lução n9  899. 

Brasília (DF), 
29 de março de 1984 

José Carlos Madeira Serrano 
Diretor 


